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TERMO Nº 042/2017                                                                                                            R$ 1.757.400,00             
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI E A 
EMPRESA PRIMER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI, inscrita no CNPJ sob o n° 46.634.382/0001-06, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Omar Yahya 
Chain, portador do RG nº 21.650.958, inscrito no CPF nº 122.533.878-60, e a empresa PRIMER 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
05.340.639/0001-30 com endereço na Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, sala 03 Centro Apoio II, 
Bairro Alphaville na cidade de Santana do Parnaíba - SP, doravante denominada Contratada, 
representado neste ato por João Márcio Oliveira Pereira, portador da carteira de identidade nº 
20.907.947-2 SSP/SP, CPF nº 186.425.208-17, firmam o presente contrato, concernente à licitação 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2017.  
 
CLÁUSULA PRIMERA (DO OBJETO) 
 
1.1 - Constitui objeto deste contrato, a prestação de serviços de implantação, intermediação 
e administração de um sistema informatizado e integrado, com utilização de etiqueta com 
tecnologia RFID (ou similar), de gerenciamento para o fornecimento de combustíveis 
(gasolina, etanol e diesel comum e s10) e gerenciamento da manutenção preventiva e 
corretiva de veículos em estabelecimentos credenciados no Estado de São Paulo, para 
toda a Frota Municipal, conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência, 
do edital do Pregão Presencial nº 05/2017, que integram este contrato, independentemente de 
transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA (DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO) 
 
2.1 - A aquisição do objeto previsto para o presente certame será parcelada, conforme as 
necessidades da CONTRATANTE, sendo que o prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias 
corridos, contados a partir do recebimento do pedido de compra. 
 
2.2 - Os produtos serão recebidos conforme a seguir: 
 
a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto para verificação 
de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados 
pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua correção; 
 
b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dos produtos e 
sendo aprovados será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura no 
documento fiscal. 
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2.2.1 - Na hipótese do produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o 
fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das 
penalidades. 
 
2.3 - Os produtos que apresentarem irregularidade serão devolvidos à empresa, que terá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para substituir os produtos rejeitados. 
 
2.4 - O recebimento dos produtos será controlado por servidor designado pelos setores 
requisitantes, que farão a verificação da sua conformidade com as propostas apresentadas, e 
ainda, quanto ao cumprimento de conformidade com a solicitação da entrega dos produtos. 
 
2.5 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da 
Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
2.6 - A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com o contrato (art. 76 da lei 
Federal n.º 8.666/93). 
 
2.7 - O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente, nos termos das 
prescrições legais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA (DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO) 
 
3.1 - O valor global estimado deste contrato é de R$ 1.757.400,00 (Hum milhão setecentos e cinqüenta e 
sete mil e quatrocentos reais). O percentual correspondente a taxa de administração será igual a - 0,95% 
(negativo noventa e cinco por cento), conforme negociação final com a Contratada, correspondendo ao 
objeto definido na cláusula primeira e para a totalidade do período mencionado na cláusula quarta. 
 
3.2 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, após o mês de medição dos serviços, 
mediante a apresentação da nota fiscal/fatura, bem como, do relatório referente aos serviços 
prestados no respectivo período, devidamente atestada pelos servidores responsáveis.  
 
3.3 - O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecido pela Detentora 
da Ata, onde deverá conter na respectiva nota fiscal o número da agência e da conta 
corrente da empresa. 
 
3.4 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  
 
3.5 - Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços 
propostos. 
 
3.6 - Nenhum pagamento será efetuado ao(s) licitante(s) vencedor(es), enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
3.7 - Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas, tributos, encargos e 
decorrentes da execução do contrato. 
3.8 - Eventual execução onerará verba própria constante no orçamento vigente, desde que existam recursos 
disponíveis. 
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3.9 - O contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se tornarem necessários na execução dos serviços, até o montante de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor total inicial contratado.  
 
CLÁUSULA QUARTA(DO PRAZO) 
 
4.1 - O presente contrato tem a duração de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura, prorrogável(eis) na forma do art. 57, inciso II da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
4.2 - Após o período de 12 (doze) meses, nos casos de prorrogação do contrato, poderá ser 
realizado reajuste de preços, com base na variação do IGPM-FGV ou outro indexador que vier a 
substituí-lo. 
 
CLÁUSULA QUINTA (DAS DESPESAS) 
 
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte classificação 
orçamentária:  
Ficha: 03 
Ficha: 05 
Dotação: 02.02.02.02.02.01.04.122.0002.2002.3.3.90.30 
Dotação: 02.02.02.02.02.01.04.122.0002.2002.3.3.90.39 
Gabinete do Prefeito 
 
Ficha: 69 
Ficha: 71 
Dotação: 02.02.04.02.04.02.15.452.0011.2017.3.3.90.30 
Dotação: 02.02.04.02.04.02.15.452.0011.2017.3.3.90.39 
Secretaria Municipal Serviços Públicos Urbanos e Rurais 
 
Ficha: 88 
Dotação: 02.02.02.02.04.03.15.451.0012.2019.3.3.90.39 
Departamento de Obras Civis e Pavimentação 
 
Ficha: 100 
Dotação: 02.02.02.02.04.04.26.782.0013.2022.3.3.90.30 
Departamento de Estradas Vicinais e Pontes 
 
Ficha: 103 
Dotação: 02.02.02.02.04.06.04.122.0015.2024.3.1.90.11 
Departamento Manutenção Distrito Aracaçú 
 
Ficha: 143 
Ficha: 144 
Ficha: 146 
Ficha: 148 
Dotação: 02.02.05.02.05.04.12.361.0019.2031.3.3.90.30 
Dotação: 02.02.05.02.05.04.12.361.0019.2031.3.3.90.39 
Secretaria Municipal de Educação – Ensino 
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Ficha: 177 
Dotação: 02.02.02.05.02.09.12.361.0041.2064.3.3.90.39 
Secretaria Municipal de Educação – Fundeb 
 
Ficha: 243 
Ficha: 245 
Ficha: 248 
Ficha: 250 
Dotação: 02.02.02.10.02.10.02.10.302.0043.2070.3.3.90.30 
Dotação: 02.02.02.10.02.10.02.10.302.0043.2070.3.3.90.39 
Secretaria Municipal da Saúde 
 
Ficha: 302 
Ficha: 308 
Dotação: 02.02.02.11.02.11.01.08.244.0028.2045.3.3.90.30 
Dotação: 02.02.02.11.02.11.01.08.244.0028.2045.3.3.90.39 
Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social 
 
Ficha: 321 
Ficha: 323 
Dotação: 02.02.02.11.03.08.243.0030.2049.3.3.90.30 
Dotação: 02.02.02.11.03.08.243.0030.2049.3.3.90.39 
Fundo Municipal Criança e Adolescente 
 
Ficha: 354 
Ficha: 356 
Dotação: 02.15.02.15.01.04.122.0036.2055.3.3.90.30 
Dotação: 02.15.02.15.01.04.122.0036.2055.3.3.90.39 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
 
CLÁUSULA SEXTA(OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES) 
 
6.1 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  
 
6.1.1 - Sem prejuízo de todas as demais obrigações que constam no edital, para a prestação dos 
serviços de gerenciamento do abastecimento e manutenções de veículos, cabe à 
CONTRATADA:  
 
6.1.2 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as 
especificações técnicas, nos termos da legislação vigente.  
 
6.1.3 - Responsabilizar-se pelo pagamento aos credenciados, decorrentes do combustível, 
manutenções e demais serviços efetivamente realizados, ficando claro que a CONTRATANTE 
não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.  
 
6.1.4 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da licitação.  
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6.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.  
 
6.1.6 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa 
responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento.  
 
6.1.7 - Designar preposto local para representar a CONTRATADA na execução do contrato.  
 
6.1.8 - Ministrar treinamento objetivando a capacitação de pessoal para todos os condutores e 
gestor(es) envolvidos na utilização do Sistema.  
 
6.1.9 - Credenciar somente estabelecimentos que não estejam relacionados em publicação no 
"Diário Oficial do Estado de São Paulo", nos termos da Lei Estadual nº. 11.929, de 12 de abril de 
2005 e Portaria da Secretaria da Fazenda CAT 92/08.  
 
6.1.10 - Descredenciar os postos que eventualmente tiverem suspenso o cadastro do ICMS 
relacionados em publicação no "Diário Oficial do Estado de São Paulo", nos termos da Lei 
Estadual nº. 11.929, de 12 de abril de 2005 e Portaria CAT 92/08.  
 
6.1.11 - Não credenciar e/ou descredenciar os estabelecimentos que estejam sancionados pelo 
não cumprimento das legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em 
especial as regulamentações do IBAMA, CONAMA, Secretaria Estadual de Meio Ambiente e 
CETESB.  
 
6.1.12 - Comunicar ao CONTRATANTE, quando da transferência e /ou retirada e substituição de 
estabelecimentos credenciados.  
 
6.1.13 - Atender, de imediato, as solicitações do CONTRATANTE quanto às substituições de 
postos não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços.  
 
6.1.14 - Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao 
CONTRATANTE, quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom 
andamento ou o resultado final dos serviços.  
 
6.1.15 - Ampliar o número de credenciados e disponibilizar através do sitio eletrônico (website) 
da Contratada, sempre que houver a inclusão de novos estabelecimentos junto à rede da 
Contratada.  
 
6.1.16 - Comunicar ao Contratante toda exclusão que porventura ocorrer de estabelecimento, no 
prazo máximo de 01 (um) dia, justificando o motivo e garantindo que haja o número mínimo de 
estabelecimentos exigidos em edital; 
 
6.1.17 - Fiscalizar o recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação de fornecimento de 
combustível, a cargo dos estabelecimentos credenciados.  
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6.1.18 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato. 
 
6.2 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:  
 
6.2.1 - Além das obrigações resultantes da observância da legislação vigente, são obrigações do 
Contratante:  
 
6.2.2 - Fornecer a CONTRATADA, após a assinatura do contrato, o cadastro completo e 
atualizado dos veículos, condutores e centro de custos, se houver.  
 
6.2.3 - Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 05 (cinco) úteis da data 
de início da execução dos mesmos.  
 
6.2.4 - Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 
contratual.  
 
6.2.5 - Exercer a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente designados, 
verificando se no desenvolvimento dos trabalhos, estão sendo cumpridos os serviços e 
especificações previstas no edital, no termo de referência, na proposta e no contrato, de forma 
satisfatória, e documentando as ocorrências.  
 
6.2.6 - Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao preposto da CONTRATADA e, se 
necessário, ao supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo.  
 
6.2.7 - Prestar à CONTRATADA e a seus representantes e funcionários, todas as informações e 
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados. 
 
6.2.8 - Manifestar-se formalmente, bem como convocar a CONTRATADA para reuniões, sempre 
que necessário.  
 
6.2.9 - Responsabilizar-se pelo recolhimento do Comprovante de Abastecimento, aquisição e/ou 
de Serviço e da correspondente Nota Fiscal de cada transação efetuada, faturada em nome do 
efetivo adquirente/consumidor.  
 
6.2.10 - Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas, 
correspondentes aos serviços efetivamente prestados pela CONTRATADA, no prazo pactuado, 
mediante as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA (DAS SANÇÕES) 
 
7.1 - A vencedora do certame que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente edital 
ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7º da Lei n.º 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da Lei n.º 
8.666/93. 
 
7.2 - Nos termos do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, pela inexecução total ou parcial da Ata, a Detentora da Ata, 
garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da Ata; 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão promotor 
do certame, por prazo de até 5 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratadaressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 
alínea anterior. 
 
7.3 - Os licitantes sujeitar-se-ão, também, à imposição de multa correspondente a até 2% (dois por cento) do 
valor da proposta se, por ato ou omissão de seu representante, provocar tumulto na sessão de pregão ou 
retardar o procedimento licitatório, ou ainda, desistir do lance ofertado. 
 
7.4 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 
inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/02.  
 
7.5 - O atraso injustificado na entrega dos produtos, sem prejuízo do disposto no § 1º do artigo 86 da Lei n.º 
8.666/93, sujeitará a Contratada à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na 
seguinte proporção: 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por 
cento) ao dia. 
 
7.6 - Pela inexecução total ou parcial da Ata, poderão ser aplicadas à Contratadaas seguintes penalidades: 
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 
inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/02. 
 
7.7 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade de 
multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser 
descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 
 
7.8 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 
responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 
 
7.9 - Pela não regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte, no prazo previsto neste edital, implicará decadência do direito à contratação e 
a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a 2% (dois por 
cento) do valor estimado de contratação do objeto, cominada com a aplicação de suspensão temporária 
para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 
7º da Lei Federal n.º 10.520/02 (LC n.º 123/06, art. 43, § 2º); 
 
7.10 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da 
data da intimação do interessado.  
 
7.11 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 
cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
7.12 - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da 
primeira parcela de preço a que a Contratadavier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
7.13 - Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita à 
empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de 
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mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no cadastro 
correspondente. 
 
CLÁUSULA OITAVA (DO REAJUSTE) 
 
8.1 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
8.666/93, que deverá ser comprovado pela CONTRATADA mediante apresentação de planilha 
de composição de custos e deferido pela CONTRATANTE. 
CLÁUSULA NONA (DAS RESPONSABILIDADES) 
 
9.1 -A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que 
sejam causados ao Contratante ou a terceiros na execução do contrato. 
 
9.2 -A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação 
tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária e decorrentes da execução do presente contrato, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 
 
9.3 -A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratadacom 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 
 
9.4 -A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 
 
10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.º 
8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e 
no Edital. 
 
10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado 
o direito à prévia e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DISPOSIÇÕES GERAIS) 
 
11.1 - A Contratada assume integral responsabilidade pela entrega dos produtos, decorrente do 
presente contrato.  
 
11.2 - Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas deste 
contrato e do regime de direito público a que está submetida, na forma da legislação de 
regência. 
 
11.3 - Ficam vinculados a este contrato e passam a fazer parte integrante dele, o Edital que 
originou a presente licitação e a proposta ofertada pela Contratada. 
 
11.4 - Nos casos omissos aplicar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93, 
atualizada pelas Leis n.ºs 8.883/94 e 9.648/98. 
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11.5 - A Contratada se obriga a manter durante a execução do presente contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento de abertura da Licitação. 
 
11.6 - O vencimento da validade do contrato não cessa a obrigação da Contratada de cumprir 
com os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DO FORO) 
 
12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Buri – SP, excluído qualquer outro. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 3 (três) 
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo 
arroladas.  
 
 

Buri, 27 de março de 2017 
 
 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI 
OMAR YAHYA CHAIN – Prefeito Municipal 

 
 

Contratado: PRIMER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Testemunhas: 
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ANEXO LC-01-TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI 

CONTRATADA: PRIMER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CONTRATO N° 042/2017 

OBJETO: GERENCIAMENTO PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, 
ETANOL E DIESEL COMUM E S10) E GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEÍCULOS PARA TODA A FROTA MUNICIPAL 
ADVOGADO(S): (*) 
 
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do 
seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, 
damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas 
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 
 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica 
aos interessados. 
 
LOCAL e DATA – Buri SP 27 de março de 2017 
 
CONTRATANTE 
 
Nome e cargo:Omar Yahya Chain – Prefeito Municipal 
E-mailinstitucional: pmburi@buri.sp.gov.br  
E-mail pessoal: omarchainburi@gmail.com 
 
Assinatura:__________________________________________________________________ 
 
CONTRATADA 
 

Nome e cargo: João Marcio Oliveira Ferreira - Proprietário 
E-mail institucional sirlene@pimebeneficios.com.br       
E-mail pessoal: sirlene@pimebeneficios.com.br     

  
Assinatura:__________________________________________________________________ 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI 
CONTRATADA: PRIMER CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CONTRATO N°: 042/2017 
OBJETO: GERENCIAMENTO PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, 
ETANOL E DIESEL COMUM E S10) E GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE VEÍCULOS PARA TODA A FROTA MUNICIPAL 
 

Nome 
OMAR YHAYA CHAIN 

Cargo 
PREFEITO MUNICIPAL  

RG nº 
21.650.958 

Endereço(*) 
Rua Teddy Vieira de Azevedo nº 78 – Vila Sene – Buri SP 

Telefone 
(015) 35461211 

e-mail 
omarchainburi@gmail.com 

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser 
encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 
 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 
 

Nome 
OMAR YHAYA CHAIN 

Cargo 
PREFEITO MUNICIPAL  

Endereço Comercial do Órgão/Setor 
Rua Coronel Licinio nº 98 – Centro – Buri SP 

Telefone e Fax 
(015) 35461211 

e-mail 
pmburi@buri.sp.gov.br 

 
 

Buri SP 27 de março 2017 
 
 

OMAR YAHYA CHAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


